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Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 1.147, de 5 de maio
de 2004, do Ministro de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União de 6 de
maio de 2004, que declarou anistiado político EDEGAR RENATO DO NASCIMENTO, inscrito
no CPF sob o nº 506.951.778-34, e os demais atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar VITAL LIMA SANTOS, como Conselheiro-Relator do
procedimento de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de
29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE RODRIGUES BRITTO

PORTARIA Nº 1.178, DE 15 DE JUNHO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso da competência que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de
2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 817.338, bem como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça nos
Mandados de Segurança nº 26.577; nº 26.496; nº 26.777 e, ainda, o constante na Nota
Técnica nº 101/2022/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 14 de junho de 2022, e no
Requerimento de Anistia nº 2003.01.17835, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 3.174, de 21 de
outubro de 2004, do Ministro de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União de
26 de outubro de 2004, que declarou anistiado político JOSUÉ DE SOUZA FERRAZ, inscrito
no CPF sob o nº 192.815.367-49, e os demais atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar JOSÉ AUGUSTO DA ROSA VALLE MACHADO, como Conselheiro-
Relator do procedimento de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa
nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE RODRIGUES BRITTO

PORTARIA Nº 1.179, DE 15 DE JUNHO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso da competência que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13
de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 2, de 29
de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no
julgamento do Recurso Extraordinário nº 817.338, bem como os precedentes do Superior
Tribunal de Justiça nos Mandados de Segurança nº 26.577; nº 26.496; nº 26.777 e,
ainda, o constante na Nota Técnica nº 102/2022/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 14 de
junho de 2022, e no Requerimento de Anistia nº 2002.01.10025, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 2.166, de 9 de
dezembro de 2003, do Ministro de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da
União de 10 de dezembro de 2003, que declarou anistiado político ARMANDO
CAMPANHA DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 182.802.007-97, e os demais atos dela
decorrentes.

Art. 2º Designar FÁBIO HENRIQUE SANTOS DE MEDEIROS, como Conselheiro-
Relator do procedimento de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução
Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE RODRIGUES BRITTO

PORTARIA Nº 1.180, DE 15 DE JUNHO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso da competência que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13
de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 2, de 29
de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no
julgamento do Recurso Extraordinário nº 817.338, bem como os precedentes do Superior
Tribunal de Justiça nos Mandados de Segurança nº 26.577; nº 26.496; nº 26.777 e,
ainda, o constante na Nota Técnica nº 111/2022/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 14 de
junho de 2022, e no Requerimento de Anistia nº 2003.01.15071, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 1.173, de 5 de maio
de 2004, do Ministro de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União de 6 de
maio de 2004, que declarou anistiado político ROQUE GONÇALVES GOMES post mortem,
filho de EDITH GONÇALVES GOMES, e os demais atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar FRANCISCO ANTÔNIO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA,
como Conselheiro-Relator do procedimento de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da
Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE RODRIGUES BRITTO

PORTARIA Nº 1.181, DE 15 DE JUNHO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso da competência que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13
de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 2, de 29
de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no
julgamento do Recurso Extraordinário nº 817.338, bem como os precedentes do Superior
Tribunal de Justiça nos Mandados de Segurança nº 26.577; nº 26.496; nº 26.777 e,
ainda, o constante na Nota Técnica nº 109/2022/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 14 de
junho de 2022, e no Requerimento de Anistia nº 2004.01.48621, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 1.665, de 22 de
agosto de 2005, do Ministro de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União
de 23 de agosto de 2005, que declarou anistiado político DIVANILDO ORLEANS DE
SANTANA post mortem, filho de MARIA JOSÉ DE SANTANA, e os demais atos dela
decorrentes.

Art. 2º Designar DIONEI TONET, como Conselheiro-Relator do procedimento
de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de
setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE RODRIGUES BRITTO

PORTARIA Nº 1.182, DE 15 DE JUNHO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso da competência que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13
de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 2, de 29
de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no
julgamento do Recurso Extraordinário nº 817.338, bem como os precedentes do Superior
Tribunal de Justiça nos Mandados de Segurança nº 26.577; nº 26.496; nº 26.777 e,
ainda, o constante na Nota Técnica nº 108/2022/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 14 de
junho de 2022, e no Requerimento de Anistia nº 2001.01.04405, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 1.736, de 3 de
dezembro de 2002, do Ministro de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da
União de 5 de dezembro de 2002, que declarou anistiado político MISAEL RODRIGUES DE
ANDRADE, inscrito no CPF sob o nº 153.256.951-34, e os demais atos dela
decorrentes.

Art. 2º Designar ADRIANA TINOCO VIEIRA, como Conselheira-Relatora do
procedimento de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2,
de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE RODRIGUES BRITTO

PORTARIA Nº 1.183, DE 15 DE JUNHO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso da competência que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13
de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 2, de 29
de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no
julgamento do Recurso Extraordinário nº 817.338, bem como os precedentes do Superior
Tribunal de Justiça nos Mandados de Segurança nº 26.577; nº 26.496; nº 26.777 e,
ainda, o constante na Nota Técnica nº 105/2022/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 14 de
junho de 2022, e no Requerimento de Anistia nº 2002.01.09091, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 2.130, de 9 de
dezembro de 2003, do Ministro de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da
União de 10 de dezembro de 2003, que declarou anistiado político LUIZ CARLOS
BEZERRA post mortem, filho de RITA FLORENTINO BEZERRA, e os demais atos dela
decorrentes.

Art. 2º Designar JOSÉ AUGUSTO DA ROSA VALLE MACHADO, como
Conselheiro-Relator do procedimento de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da
Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE RODRIGUES BRITTO

PORTARIA Nº 1.184, DE 15 DE JUNHO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso da competência que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13
de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 2, de 29
de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no
julgamento do Recurso Extraordinário nº 817.338, bem como os precedentes do Superior
Tribunal de Justiça nos Mandados de Segurança nº 26.577; nº 26.496; nº 26.777 e,
ainda, o constante na Nota Técnica nº 104/2022/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 14 de
junho de 2022, e no Requerimento de Anistia nº 2002.01.11103, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 2.465, de 17 de
dezembro de 2003, do Ministro de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da
União de 18 de dezembro de 2003, que declarou anistiado político CLOVIS VIEIRA DE
MELLO post mortem, filho de MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS MELLO, e os demais atos
dela decorrentes.

Art. 2º Designar FRANCISCO ANTÔNIO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA,
como Conselheiro-Relator do procedimento de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da
Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE RODRIGUES BRITTO

PORTARIA Nº 1.185, DE 15 DE JUNHO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso da competência que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13
de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 2, de 29
de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no
julgamento do Recurso Extraordinário nº 817.338, bem como os precedentes do Superior
Tribunal de Justiça nos Mandados de Segurança nº 26.577; nº 26.496; nº 26.777 e,
ainda, o constante na Nota Técnica nº 103/2022/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 14 de
junho de 2022, e no Requerimento de Anistia nº 2003.01.25141, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 509, de 6 de
fevereiro de 2004, do Ministro de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União
de 10 de fevereiro de 2004, que declarou anistiado político MOACIR KERN, inscrito no
CPF sob o nº 012.328.940-87, e os demais atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar HENRIQUE CARVALHO DE ARAÚJO, como Conselheiro-Relator
do procedimento de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº
2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE RODRIGUES BRITTO

PORTARIA Nº 1.186, DE 15 DE JUNHO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso da competência que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13
de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 2, de 29
de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no
julgamento do Recurso Extraordinário nº 817.338, bem como os precedentes do Superior
Tribunal de Justiça nos Mandados de Segurança nº 26.577; nº 26.496; nº 26.777 e,
ainda, o constante na Nota Técnica nº 85/2022/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 14 de junho
de 2022, e no Requerimento de Anistia nº 2002.01.07357, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 632, de 14 de maio
de 2003, do Ministro de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União de 15
de maio de 2003, que declarou anistiado político EDISON MOREIRA DA SILVA post
mortem, filho de CARLOTA MOREIRA ZUCCARI, e os demais atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar TARCÍSIO GABRIEL DALCIN, como Conselheiro-Relator do
procedimento de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2,
de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE RODRIGUES BRITTO

PORTARIA Nº 1.187, DE 15 DE JUNHO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso da competência que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13
de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 2, de 29
de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no
julgamento do Recurso Extraordinário nº 817.338, bem como os precedentes do Superior
Tribunal de Justiça nos Mandados de Segurança nº 26.577; nº 26.496; nº 26.777 e,
ainda, o constante na Nota Técnica nº 84/2022/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 14 de junho
de 2022, e no Requerimento de Anistia nº 2004.01.46222, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 3.775, de 20 de
dezembro de 2004, do Ministro de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da
União de 22 de dezembro de 2004, que declarou anistiado político CARLOS ALBERTO
RIBEIRO, inscrito no CPF sob o nº 031.233.917-87, e os demais atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar DIONEI TONET, como Conselheiro-Relator do procedimento
de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de
setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE RODRIGUES BRITTO

PORTARIA Nº 1.188, DE 15 DE JUNHO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso da competência que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13
de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 2, de 29
de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no
julgamento do Recurso Extraordinário nº 817.338, bem como os precedentes do Superior
Tribunal de Justiça nos Mandados de Segurança nº 26.577; nº 26.496; nº 26.777 e,
ainda, o constante na Nota Técnica nº 63/2022/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 14 de junho
de 2022, e no Requerimento de Anistia nº 2003.01.16388, resolve:
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